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Projeto de Lei Complementar Nº          , de 2014 
(Do Sr. FÁBIO TRAD e outros) 

 
 

Altera a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, para 
definir regras de entrega dos 
recursos financeiros de que trata o 
art. 168 da Constituição Federal. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 20, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 20. ..................................... 

................................................... 

§ 6º Os recursos 
correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, 
destinados aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria 
Pública, ser-lhes-ão entregues até o 
dia 20 de cada mês, em percentuais 
nunca inferiores a 8,3% (oito 
inteiros e três décimos por cento).” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Como todos sabem, o art. 168 da Constituição Federal 
determina a entrega em duodécimos dos recursos financeiros 
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correspondentes aos Poderes Legislativo e Judiciário, 
bem como ao Ministério Público e Defensoria Pública, até o dia 20 
de cada mês. 

Apesar de o mandamento constitucional ser de uma 
clareza cristalina, tem-se tornado desgraçadamente comum neste 
País a prática de retenção dos recursos do Poder Judiciário por 
parte de alguns governadores, sob as mais variadas alegações. 
Sabemos, não obstante, que a verdadeira motivação deste 
procedimento inconstitucional nasce da esperança de manter o 
Poder Judiciário sob controle do Poder Executivo, em afronta 
flagrante a um dos princípios constitucionais mais importantes do 
Estado de direito, qual seja, o da harmonia entre os Poderes. 

Sempre que se tenta restringir a autonomia financeira e 
orçamentária do Poder Judiciário, a iniciativa acaba sendo 
inviabilizada por mandatos de segurança prontamente atendidos, 
mas isso desgasta ainda mais a relação entre os Poderes. Por este 
motivo, somos de opinião que é necessário definir de uma vez por 
todas as condições em que os repasses devem ser feitos, de modo 
a não deixar nem mesmo a mais estreita margem de manobra do 
que diz respeito a este assunto. 

Esperamos, portanto, contar com o apoio dos nobres 
Colegas a fim de ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em   

 

 

Deputado FÁBIO TRAD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 
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receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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